DIVÓRCIO DIRETO

Requisitos:

- não ter filhos menores

- dois anos de separados de fato, comprovar por testemunha

Testemunha: 

não ser parente, nem ter interesse no caso e conhecer o casal desde o tempo de casados. 

Cópia do RG e CPF, com endereço, estado civil e profissão

Documentos:

- Certidão de Casamento (validade de 90 dias)

- RG e CPF

- OAB do advogado

- Certidão de nascimento dos filhos

- Petição do Advogado

Bens:

- Certidão Registro de Imóveis (matrícula) (validade de 30 dias)

- Certidão Negativa Prefeitura

- IPTU

- Documento do veículo

- Extrato do banco

Procedimentos:

- Apresentar os documentos no Cartório, será elaborada uma minuta e apresentada para a provação.

